[image: image1.png]W




Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL
Processo: nº 146/19



Data: 28 de novembro de 2019
Matéria: Mensagem nº 106



Autor: Poder Executivo


Relator: Arlei Tomazoni



Conclusão do Voto: Favorável

Projeto de Lei nº: 99/2019
Ementa: Institui o serviço de inspeção municipal – SIM, no município de Três Passos, revogando a Lei Municipal nº 3323, de 05 de setembro de 1997, que institui o serviço de inspeção municipal – SIM, no município de Três Passos e dá outras providências. 


A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 02/12/2019. 

Solicitou-se orientação técnica, a qual opinou pela viabilidade jurídica do Projeto de Lei.

Na reunião das Comissões realizada no dia 05/12/2019 compareceu o médico veterinário da Prefeitura Municipal Pedro Garcia para prestar maiores esclarecimentos a respeito do Projeto de Lei em análise. 

Pedro destacou que a legislação municipal sobre a matéria necessitava de uma atualização vez que a mesma era de 1997, portanto, encontrava-se bastante defasada em relação a realidade atualmente apresentada pelo Município. 

Dentre as modificações, o médico veterinário destacou que proposição visa a separação de 2 tipos de inspeção: saúde e agricultura. Além disso, houve adequações aos novos serviços do SUSAF (Sistema Unificado Estadual de Sanidade Agroindustrial Familiar, Artesanal e de Pequeno Porte) a fim de que a agricultura familiar do nosso município possa fazer a comercialização de seus produtos dentro da área estadual. 

Por fim, Pedro Garcia destacou que o trabalho de construção da nova legislação municipal demandou mais de 1 ano de dedicação, sendo realizado um trabalho em conjunto com os municípios integrantes da AMUCELEIRO, em que se procurou editar legislações municipais de acordo com a realidade de cada município, mas com o cuidado de se estabelecer um certo padrão, para facilitar a interpretação das normas e comercialização dos produtos entre os municípios.

Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois é claro o interesse público em atualizar sua legislação para a melhor prestação dos serviços públicos de inspeção municipal, além de proporcionar a comercialização dos produtos da agricultura familiar de nosso município em âmbito estadual, o que sem dúvida representará um avanço para a economia local. 

Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 05 de dezembro de 2019
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